
 
 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO – UNIDADE ACADÊMICA 

(a partir do Edital nº 77/2021) 

  DADOS DO SOLICITANTE  

NOME DO SOLICITANTE: 

UNIDADE ACADÊMICA: CURSO: 

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE ACADÊMICA/CAMPUS: 

TELEFONE DO SOLICITANTE: E-MAIL DO SOLICITANTE: 

ORIGEM DA VAGA DO OCUPANTE ANTERIOR 

NOME COMPLETO: SIAPE REGIME: 

Aposentadoria Redistribuição Vacância Exoneração Falecimento 
Outra 

________________ 
LISTAR AS DISCIPLINAS DO ANTERIOR OCUPANTE DA VAGA:  

A ÁREA DO(A) CANDIDATO(A) A SER APROVEITADO(A) É A MESMA ÁREA DO OCUPANTE ANTERIOR? 

 Sim Não SE NÃO, FAVOR DESCREVER COMO AS ATIVIDADES SERÃO SUPRIDAS: 
 

 

 

O REGIME DO ANTIGO OCUPANTE É O MESMO QUE O DA ÁREA DE ESTUDO DO/A CANDIDATO/A QUE SERÁ 

NOMEADO/A:            Sim           Não 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) CANDIDATO(A) 

Nº DO EDITAL: ÁREA DE ESTUDO CONSTANTE NO EDITAL:                                                      CATEGORIA DE CONCORRÊNCIA: 
Ampla            PCD            Negros 

NOME COMPLETO: CLASSIFICAÇÃO: 

ÁREA DE ESTUDO E DISCIPLINAS PARA QUAL O/A CANDIDATO/A SERÁ NOMEADO/A, obedecendo ao item 1.3* e ao 

subitem 1.3.1.* do Edital de abertura do concurso: 

 
 

 
 

 
 

OBS.: Caso a área de estudo e as disciplinas sejam divergentes das descritas em edital, deverá ser remetido parecer da 

Unidade Acadêmica atestando a compatibilidade das disciplinas a serem exercidas pelo/a nomeado/a com a formação 
exigida no edital. 
 
 
____________________________/AL,   /   / 2024.  

Assinatura:   
  

Enviar processo eletrônico com a seguinte documentação: 
1. Capa do Processo; 
2. Formulário de Aproveitamento – Unidade com assinatura sou.gov ou via Sipac; 



3. Manifestação da Direção com assinatura sou.gov ou via Sipac da Unidade, na pessoa do Diretor ou Substituto em 

exercício, manifestando-se quanto à deliberação do aproveitamento; 
4. Ata da Reunião do Conselho da Unidade ou Colegiado do Curso com a deliberação do aproveitamento; 

5. Anexo I do edital de abertura (QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS); 
6. Anexo II do edital de abertura (PROGRAMA PARA PROVAS ESCRITA E DIDÁTICA) com as disciplinas referentes à área de 

estudo; 

7. Edital de Homologação do Resultado Final; 
8. Portaria de Origem da Vaga; 
9. Parecer da Unidade Acadêmica atestando a compatibilidade das disciplinas com a formação exigida em edital, se 

necessário; 
10. Relatório de impacto no funcionamento da Unidade Acadêmica decorrente da reposição parcial do cargo vago, quando o 

regime de trabalho do antigo ocupante da vaga for diferente do da área de estudo em que se deu a aprovação do/a  
candidato/a a ser nomeado/a (vide edital do concurso público). 

*1.3. Havendo a disponibilidade de cargo vago durante a vigência do concurso, o candidato aprovado poderá ser convocado e 
nomeado para qualquer dos Campi da UFAL, conforme interesse e necessidade da Administração, prioritariamente na área de  estudo 
e disciplina/s em que se deu a aprovação. 
1.3.1 De acordo com o interesse institucional da UFAL, o candidato aprovado poderá ser nomeado e designado para desempenhar 
atividades de ensino em disciplinas compatíveis com a formação exigida no concurso. 


